DECRETO LEGISLATIVO Nº 178, DE 16 DE ABRIL DE 2003

Autoriza a Mesa da Câmara Municipal de Timóteo a conferir premiação e distribuir brindes e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica a Mesa da Câmara Municipal, autorizada a adquirir uma bicicleta para premiar o estudante vencedor no concurso para seleção de um slogan designativo da administração para o biênio 2003/2004.




Art. 2º - As despesas contraídas para aquisição do bem supra descrito, correrão à conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de abril de 2003

Roberto Paiva

Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário

